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DECRETO MUNICIPAL N.º 017/2018 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Esportes.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e especial obediência ao disposto no art. 70, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e Lei Municipal nº 2.371/2014, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor ao Conselho Municipal de 
Esportes, para mandato de 02(dois) anos, os seguintes membros: 

1. Representantes da Fundação do Desporto do Município de 
Aquidauana - FEMA 

 Alfredinho de Oliveira Junior- titular 

 Luana Roda Echeverria - suplente 

2. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

 José Ribeiro De Bom - titular 

 João Lucio Echeverria – suplente 

3. Representantes da Fundação de Cultura de Aquidauana 

 Clovis Pacheco - titular 

 Suely Almeida Nogueira- suplente 

4. Representantes da Fundação de Turismo de Aquidauana 

 Humberto Antonio Fleitas Torres – titular 

 Adriana Carla de Araújo Caravassilakis - suplente 

5. Representantes da Câmara Municipal de Aquidauana 

 Claudio dos Reis Alviço - titular 

 Gabriel Silverio da Silva - suplente 

6. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação – 
SIMTED 

 Adauto Metran de Oliveira - titular 

 Wilson Luis dos Santos - suplente 

7. Representantes da Liga Esportiva de Aquidauana 

 Antônio Pinto de Souza - titular 

 Jamil de Souza- suplente 

8. Representantes da Associação Comercial de Aquidauana 

 Vicente Elizeu Noia - titular 

 Agenor Rodrigues Filho - suplente 

9. Representantes do Esporte Especializado - Associação 
Aquidauanense de Canoagem 

 Rafael Girotto – titular 

 Roberto Carlos Girotto – suplente 

10. Representantes da Associação Pestalozzi de Aquidauana 

 Lazaro Antônio de Sena – titular 

 Isabela Torres Ortiz – suplente 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS, 26 DE JANEIRO 
DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

LICITAÇÕES 
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Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Licitação - Retificação 

Modalidade: Preção Presencial 
Processo Administrativo nº: 5/2018 
Licitação nº: 2/2018 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, vem por meio deste, retificar o Aviso de 
Resultado de Licitação do pregão em epígrafe, publicado no Diário Oficial 
do Município, edição nº 903, sexta feira, página 01 do dia 16 de fevereiro 
de 2016, que objetiva a(o): Aquisição de gêneros alimentícios que serão 
destinados à confecção de alimentação escolar das unidades escolares 
do município de Aquidauana – MS, onde se lê: “TAVARES & SOARES 
LTDA - Valor: R$ 90.654,00 Item(s): 3, 16, 18, 27, 30, 38, 39, 40, 46, 55”, 
leia-se: “TAVARES & SOARES LTDA - Valor: R$ 113.543,00 Item(s): 3, 
16, 18, 27, 30, 38, 39, 40, 44, 46, 55”. Onde se lê: “EFICAZ LOGISTICA 
COM. PROD. LIMP. E DESC. LTDA - Valor: R$ 217.275,00 Item(s): 1, 2, 
5, 8, 11, 12, 13, 15, 22, 23, 31, 32, 41, 44, 47, 49, 51, 54 “, leia-se: 
“EFICAZ LOGISTICA COM. PROD. LIMP. E DESC. LTDA - Valor: R$ 
191.275,00 Item(s): 1, 2, 5, 8, 11, 12, 13, 15, 22, 23, 31, 32, 41, 47, 49, 
51, 54 “.  

Aquidauana, 16 de Fevereiro de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Pregoeiro 

 
 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 180/18 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº005/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CASA DO ASFLATO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

OBJETO: pela despesa empenhada ref. a formação do sistema de 
registro de preços para aquisição futura de emulsão asfáltica RL-1, 
conforme anexo do edital AF 230/2018 

VALOR: R$ 34.672,95 (trinta e quatro mil seiscentos e setenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos) 
DOTAÇÃO: 22.01.15.451.0205.1.018.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0080 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Aquidauana - MS, 19 de fevereiro de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 167/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: RENTAL LOCADORA DE BENS E VEÍCULOS LTDA - 
EPp 

OBJETO: pela despesa empenhada referente locação de dois veículos, 
para atender os serviços de interesse do município. AF: 140/2018. 

VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 05/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Rental Locadora de Bens e Veículos LTDA - EPP. 

Aquidauana - MS, 5 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1390/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a contratação de 
empresa especializada para serviços de hotelaria, no âmbito do 
município de Aquidauana, para atender autoridades em visita a 
cidade, bem como prestadores de serviços, quando imbuídos de 

interesse público, conforme descrito no anexo do edital. AF: 
2695/2017. 

VALOR: R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 11/12/2017 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Gilberto Artero Ramos - ME. 

Aquidauana - MS, 11 de Dezembro de 2.017. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1391/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a contratação de 
empresa especializada para serviços de hotelaria, no âmbito do 
município de Aquidauana, para atender autoridades em visita a 
cidade, bem como prestadores de serviços, quando imbuídos de 
interesse público, conforme descrito no anexo do edital. AF: 
2697/2017. 

VALOR: R$ 1.143,31 (um mil e cento e quarenta e três reais e trinta 
e um centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 11/12/2017 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Gilberto Artero Ramos - ME. 

Aquidauana - MS, 11 de Dezembro de 2.017. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 170/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a contratação de 
empresa especializada para serviços de hotelaria, no âmbito do 
município de Aquidauana, para atender autoridades em visita a 
cidade, bem como prestadores de serviços, quando imbuídos de 
interesse público, conforme descrito no anexo do edital. AF: 
2798/2018. 

VALOR: R$ 5.323,00 (cinco mil e trezentos e vinte e três reais) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 06/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Gilberto Artero Ramos - ME. 

Aquidauana - MS, 6 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 171/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a contratação de 
empresa especializada para serviços de hotelaria, no âmbito do 
município de Aquidauana, para atender autoridades em visita a 
cidade, bem como prestadores de serviços, quando imbuídos de 
interesse público, conforme descrito no anexo do edital. AF: 
2799/2018. 

VALOR: R$ 313,32 (trezentos e treze reais e trinta e dois centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 06/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

EXTRATOS 
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Contratada: Gilberto Artero Ramos - ME. 

Aquidauana - MS, 6 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 173/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a contratação de 
empresa especializada para serviços de hotelaria, no âmbito do 
município de Aquidauana, para atender autoridades em visita a 
cidade, bem como prestadores de serviços, quando imbuídos de 
interesse público, conforme descrito no anexo do edital. AF: 
106/2018. 

VALOR: R$ 1.548,30 (um mil e quinhentos e quarenta e oito reais e 
trinta centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 06/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Gilberto Artero Ramos - ME. 

Aquidauana - MS, 6 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1268/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 193/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a Ata de Registro de Preço 
para aquisição futura de gêneros alimentícios, materiais de higiene, 
limpeza e expediente, para as Secretarias municipais, Fundações e 
Autarquias. AF: 185/2018 

VALOR: R$ 4.116,90 (quatro mil e cento e dezesseis reais e noventa 
centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: BMZ Comércio de Artigos para Escritório EIRELI - ME. 

Aquidauana - MS, 9 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 193/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI - ME 

OBJETO: pela despesa empenhada referente a Ata de Registro de Preço 
para aquisição futura de gêneros alimentícios, materiais de higiene, 
limpeza e expediente, para as Secretarias municipais, Fundações e 
Autarquias. AF: 185/2018 

VALOR: R$ 4.116,90 (quatro mil e cento e dezesseis reais e noventa 
centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: BMZ Comércio de Artigos para Escritório EIRELI - ME. 

Aquidauana - MS, 9 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 191/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS EIRELI 

OBJETO: pela despesa empenhada referente aquisição de materiais de 
expediente, produtos de limpeza e gêneros alimentícios para secretarias, 
fundações e autarquias. AF: 186/2018. 

VALOR: R$ 1.762,50 (um mil e setecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Eficaz Logística Comércio de Produtos de Limpeza e 
Descartáveis EIRELI. 

Aquidauana - MS, 9 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 189/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: C. L. R COMERCIAL LTDA EPP 

OBJETO: pela despesa empenhada referente aquisição de materiais de 
expediente, produtos de limpeza e gêneros alimentícios para secretarias, 
fundações e autarquias. AF: 183/2018. 

VALOR: R$ 4.263,10 (quatro mil e duzentos e sessenta e três reais e 
dez centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: C. L. R Comercial LTDA EPP. 

Aquidauana - MS, 9 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 190/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2017 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 

OBJETO: pela despesa empenhada referente aquisição de materiais de 
expediente, produtos de limpeza e gêneros alimentícios para secretarias, 
fundações e autarquias. AF: 190/2018. 

VALOR: R$ 3.995,45 (três mil e novecentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos) 
DOTAÇÃO: 15.01.04.122.0201.2.008.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 
DATA DO EMPENHO: 09/02/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Contratada: Mix Clean Produtos de Limpeza LTDA - EPP. 

Aquidauana - MS, 9 de Fevereiro de 2.018. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2014 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº001/2014 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 

OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto de realinhamento de 
valor do Contrato Administrativo nº 112/2014 originado da 
Concorrência Pública nº 001/2.014 celebrado com a empresa GOMES 
& AZEVEDO LTDA EPP. 
3.1 O valor do realinhamento é de R$ 145.256,09 (cento e quarenta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais e nove centavos), baseando 
no IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado com tabela de correção 
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calculada e baseada no saldo remanescente, correspondente ao período 
de junho de 2014 a junho de 2017. 
3.2 O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.004.395,26 (dois 
milhões, quatro mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis 
centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 09 de fevereiro 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2014 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº002/2014 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto de realinhamento de 
valor do Contrato Administrativo nº 113/2014, originado da 
Concorrência Pública nº 002/2.014, celebrado com a empresa GOMES 
& AZEVEDO LTDA EPP, conforme artigo 65, § 8 da Lei Federal 
8.666/93. 
3.1 O valor do realinhamento do é de R$ 159.397,28 (cento e cinquenta 
e nove mil, trezentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), 
baseando no IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado com tabela de 
correção calculada e baseada no saldo remanescente, correspondente 
ao período de junho de 2014 a junho de 2017. 
3.2 O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.091.174,47 (dois 
milhões, noventa e um mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e 
sete centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo. 

Aquidauana - MS, 09 de fevereiro 2.018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 
PROC. ADM. Nº 002/2017 
Processo de Licitação DL Nº001/2017 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA- ESCOLA- CIEE 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor e prorrogação do prazo da vigência previsto nas Cláusulas 
Quinta e Sétima do Contrato Administrativo n º 001/2017, conforme 
artigos 65, II, d,§1ºe 57, I,§1º e § 2º da Lei Federal 8.666/93. Fica 
acrescido ao valor global inicialmente contratado o valor de R$ 
18.360,00 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais). 
O valor global do Contrato Administrativo 001/2017 passa a ser de 
R$ 36.720,00 (trinta e seis mil, setecentos e vinte reais). 
Fica prorrogado o prazo de vigência com início em 12/01/2018 e 
término em 11/01/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE- Rep. Cláudio 
Rodrigo de Oliveira. 

Aquidauana - MS, 12 de janeiro de 2018. 

Euclides Nogueira Júnior 
Gerente Municipal de Administração 

 
 
 

JULGAMENTO 

Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2017 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para 

apurar irregularidades atribuídas a ADILSON DOS SANTOS, 
matricula nº 12229 e 12230. 

1. ACATO o relatório da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, conforme o art. 210 da Lei nº 1231/91; 

2. JULGO que não restou comprovado que o servidor ADILSON DOS 
SANTOS praticou os fatos narrados nas ocorrências nº 075/2017 e 
076/2017; 

4. DECIDO pela absolvição do acusado e arquivamento do feito; 

6. JULGO o servidor ADILSON DOS SANTOS isentos de 
responsabilidades e penas; 

7. DETERMINO, ainda, o arquivamento do feito: 

Aquidauana/MS 20 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 112/2018. 

CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PARA A SEGURADA 
SRA. CASSIA REGINA BREVE DIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de fevereiro de 2018, benefício 
previdenciário de aposentadoria por invalidez para a Segurada Sra. 
CASSIA REGINA BREVE DIAS, inscrita no CPF nº 058.462.178-77, no 
cargo de Agente Administrativo, Matrícula 004, Nível IV, Classe F, do 
quadro de servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor de R$ 
1.796,61 (hum mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta e um 
centavos), com fundamento no Artigo Art. 40, § 1º, Inciso I, da 
Constitucional Federal de 1988 c/c Art. 6-A da Emenda Constitucional n° 
41/2003 e, Art.18, Inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/2003 c/c o art. 6-A°, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional n° 
41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2018. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 113/2018. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ROSALINA DOS SANTOS 
DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

OUTROS 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de fevereiro de 2018, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição para a Segurada Sra. ROSALINA DOS SANTOS DA 
SILVA, inscrita no CPF nº 466.176.981-34, no cargo de Agente 
Administrativo, Matrícula nº 488, Nível IV, Casse F, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos 
integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do seu 
cargo efetivo, no valor de R$ 2.400,17 (Dois mil quatrocentos reais e 
dezessete centavos), com fundamento no artigo 3°, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, da Lei 
Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 
41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 16 de fevereiro de 2018. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Extrato De Publicação De Primeiro Termo Aditivo 

Processo Nº 005/2017 

Pregão Presencial Nº 001/2017 Contrato Nº 011/2017 Primeiro Termo 
Aditivo 

Partes: Câmara Municipal De Aquidauana/Ms E Controle Tecnologia Da 
Informação Ltda; 

Objeto: Constitui Objeto Deste Presente Termo A Contratação De 
Empresa Para Prestação De Serviços De Consultoria E Assessoria 
Técnica Contábeis, No Fechamento Dos Balancetes Mensais, Balanço 
Anual, Execução Orçamentária, Financeira E Patrimonial, Anexos Da Lei 
De Responsabilidade Fiscais Da Câmara Municipal De Aquidauana/Ms; 

Dotação Orçamentária: 33903900 – Outros Serviços De Terceiros – 
Pessoal Juridica; 

Valor Aditivo: R$ 40.800,00 (Quarenta Mil E Oitocentos Reais), 
Perfazendo Ovalor Global De R$ 102.000,00 (Cento E Dois Mil Reais); 

Vigencia: Até 03/07/2018; 

Assinam Valter Neves Barbosa – Presidente E Glaubi Araujo Leite - 
Responsavel Legal Da Empresa 

Data 02/01/2018 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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